LEI Nº 232 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE APLICAR VERBA EM, CONSTRUÇÕES DE PRÉDIOS ESCOLARES E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESCOLARES (MÓVEIS E UTENSÍLIOS).

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aplicar em construções de prédios escolares e aquisição de material de equipamento escolar (móveis e utensílios), a importância de NCR$ 7.000,00 (sete mil cruzeiros novos).

Artigo 2º -
Servirá de cobertura da despesa a ocorrer da despesa a ocorrer com a execução da presente Lei o recurso do saldo Financeiro do ano de 1967.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de Dezembro de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

